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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 601/2020, de 07 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 

063/2019, PE nº 61/2019, Objeto: Fornecimento de Gases medicinais com tanque criogênico e 

cilindros em regime de comodato para o HU. Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, 

designada pela Portaria-SEI nº 176, de 24 de março de 2020, conforme segue:  

Art. 2º - Dispensar os seguintes membros: 

Fiscal Administrativo: 

 - Estela Bianca Ribeiro Roschildt, matricula SIAPE: 2347938.      

Art. 3º - Nomear o seguinte membro: 

Fiscal Administrativo: 

 -  Vinicius de Oliveira Raymundo, SIAPE: 1907678     

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

Gestor do Contrato: 

- Roberta Rodrigues Coelho,  matricula SIAPE: 3035578. 

Fiscais Técnicos do Contrato:  

- Danielle Cristina Vieira Rodrigues, SIAPE: 2416602. 

- Charlene Kaul Ferreira Sampaio, matricula SIAPE: 3127478. 

Art. 5º O presente ato revoga as designações anteriores formalizadas para acompanhamento do 

objeto dessa contratação. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 2º desta Portaria 

- SEI, a contar das solicitações de alteração da equipe de fiscalização contratual. 
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Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 602/2020, de 08 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Retificar a Portaria -SEI n° 596/2020, de 03 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 174, do dia 07 de dezembro de 2020.  

Art. 2°- Na Portaria retrocitada, na página nº 06, onde lê-se "Art. 3º Nomear os seguintes membros: 

MARCIA BENVINDO BRAGA - SIAPE 3136426”, leia-se “Art. 3º Nomear os seguintes 

membros: MARCIA BENVINDO BRAGA - SIAPE 3034834”.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 603/2020, de 08 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019  

R E S O L V E:  

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Pele e Feridas do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Correa Jr. HU-FURG/Ebserh, conforme segue:  
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Art. 2°- Nomear o seguinte membro: 

- Renata Souza Gonçalves – SIAPE: 2348115.  

Art. 3°- Manter os seguintes membros: 

- Alisson Geraldo Costa – SIAPE 3032996; 

- Ananda Fernandes – SIAPE 3034810; 

- Augustus Migliori do Amaral Brito – SIAPE 3034665; 

- Barbara Beatriz Santos Castanheira – SIAPE 2347587; 

- Elenita Rosa Nunes – SIAPE 2411648; 

- Fabiane Perez (secretária) – SIAPE 1245468; 

- Fernanda Alves Prudêncio de Moraes Tarradt– SIAPE 2332594; 

- Genaina da Conceição Rodrigues – SIAPE 2300325; 

- Gessica Borges Vieira – SIAPE 3040982; 

- GiIliárdia Ferreira de Moura – SIAPE 3015674; 

- Karina Pinheiro Teixeira – SIAPE 1092522; 

- Klaus Nobre Stigger – SIAPE 3015944; 

- Larissa Picanço Pinheiro – SIAPE 1209488; 

- Marcia Benvindo Braga – SIAPE 3034834; 

- Marilia Muller Sarturi – SIAPE 2380279; 

- Olinda da Silva Oliveira Neta (presidente) – SIAPE 3041103; 

- Patricia Cardozo – SIAPE 2301127; 

- Patricia Porto de Mello – SIAPE 2348023; 

- Roberta Rodrigues Coelho – SIAPE 3035578; 

- Suzana Oliveira Santos – SIAPE 3035858; 

- Tatiana Martins da Silveira Aragão – SIAPE 1422264; 

- Thicianne Silva Roque – SIAPE 2348192.  

Art. 4°- Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

   

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 611/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 
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2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 01/2020 - 

Inexigibilidade nº 2000/2019, Objeto: Contratação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva de 01 (um) Equipamento de Raio X, marca SIEMENS. Contratada: Siemens Healthcare 

Diagnósticos Ltda - CNPJ nº 01.449.930/0001-90, conforme segue: 

Art. 2º - Dispensar os seguintes membros: 

Gestor do Contrato:                                                            

Maycon Udson Miranda Moreira, SIAPE: 3047774. 

Fiscal Técnico do Contrato: 

Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172.        

Fiscal Administrativo do Contrato: 

Carolina Fernandes Ramos, SIAPE: 1803147. 

Art. 3°- Nomear os seguintes membros: 

Gestor do Contrato:                                                            

- Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172.        

Fiscal Técnico do Contrato:. 

- Daniel Baldoino de Souza, SIAPE: 1011981. 

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Marcel Dias da Silva, SIAPE: 1015350. 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

- Cristiano Glória Oliveira, matrícula SIAPE: 3034560. 

Fiscal Setorial: 

- Charlene Kaul Ferreira Sampaio, SIAPE: 3127478. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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Portaria-SEI Nº 612/2020, de 10 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Fiscalização do Contrato n° 092/2019 - PE n° 68/2019, Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de qualificação/ validação 

térmica e/ ou calibração dos equipamentos (autoclaves, termodesinfectora, lavadoras ultrassônicas 

e termosseladoras), com fornecimento de materiais e mão-de-obra especializada adequados 

à execução dos trabalhos, Contratada: ROBERTO JUSTINO DA COSTA, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

Fiscal Técnico: 

- Maycon Udson Miranda Moreira, SIAPE: 3047774. 

Art. 3°- Nomear o seguinte membro: 

Fiscal Técnico: 

- Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172.    

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

Gestor do Contrato: 

- Fagner dos Santos Santos, SIAPE: 2347956. 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Marcel Dias da Silva, SIAPE: 1015350; 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

- Francielle da Silveira Pereira, SIAPE: 1060385. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 613/2020, de 10 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 
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suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a  Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato nº 032/2019, objeto: 

Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva e corretiva para a Bomba 

Injetora de Contraste, marca Medrad, modelo: Stellant, nº série: 36184, fabricante 

Bayer, contratada: BAYER S.A, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Maycon Udson Miranda Moreira, SIAPE: 3047774. 

Art. 3°- Nomear o seguinte membro: 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Daniel Baldoino de Souza, SIAPE: 1011981. 

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

Gestor do Contrato: 

- Fagner dos Santos Santos, SIAPE: 2347956. 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Ana Marilia de Souza, SIAPE: 3064172. 

Fiscal Administrativo do Contrato: 

- Thiago Castro Ramos, SIAPE: 3047735. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

  

 

Portaria-SEI Nº 614/2020, de 10 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 
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R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a composição da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do 

Contrato nº 19/2020, Pregão Eletrônico nº 51/2020, objeto: aquisição de equipamentos para 

avaliação e controle da qualidade em radiodiagnóstico médico e odontológico, 

contratada: M.R.A - INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - CNPJ 

nº 59.657.874/0001-69, conforme segue: 

 Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

Fiscal Técnico: 

- Maycon Udson Miranda Moreira, SIAPE: 3047774. 

Art. 3°- Nomear o seguinte membro: 

Fiscal Técnico: 

- Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172.    

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

Gestor Titular do Contrato: 

- Alexandre da Silva Capaverde, SIAPE: 1099120. 

Gestor Substituto do Contrato: 

-Felipe Donato Ferreira, SIAPE: 1419001 

Fiscal Técnico do Contrato: 

- Ricardo Mattos Luvielmo, SIAPE: 1098005. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 615/2020, de 10 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 
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Art. 1º - Alterar a  Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para a contratação do Serviço de 

Portaria, a fim de atender as necessidades da Ebserh/HU-FURG, instituída pela Portaria-SEI nº 

516/2020, de 16 de outubro de 2020, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

Integrante da área administrativa: 

- Francielle da Silveira Pereira, SIAPE: 1060385. 

Art. 3°- Nomear o seguinte membro: 

Integrante da área administrativa: 

- Cristiano Gloria Oliveira, SIAPE: 3034560. 

Art. 4°- Manter o seguinte membro: 

Integrante da área administrativa: 

– Sergio Luiz Soares da Costa, SIAPE: 408639. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 616/2020, de 10 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a  Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para contratação de serviços 

de controle integrado de pragas e vetores urbanos, a fim de atender as necessidades da Ebserh/HU-

FURG, instituída pela Portaria-SEI nº 447/2020, de 02 de setembro de 2020, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

Integrante da área administrativa: 

- Francielle da Silveira Pereira, SIAPE: 1060385. 

Art. 3°- Nomear o seguinte membro: 

Integrante da área administrativa: 

- Rita de Cassia Sampaio Amaral, SIAPE: 2416627. 
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Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

– Emeline Pereira Gusmão, SIAPE: 3034465; 

– Paula de Lima Telmo, SIAPE: 1081079. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 623/2020, de 14 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 

2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Alterar a composição da Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição do 

Tampo da mesa do Aparelho de Raio X, marca Siemens, Portaria-SEI nº 529/2020, de 29 de 

outubro de 2020, conforme segue: 

Art. 2°- Dispensar o seguinte membro: 

- Maycon Udson Miranda Moreira, SIAPE: 3047774. 

Art. 3°- Nomear o seguinte membro: 

-  Daniel Baldoino de Souza, SIAPE: 1011981. 

Art. 4°- Manter os seguintes membros: 

– Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172; 

– Elieser Pereira Szczepaniak, SIAPE: 2398664 (integrante área administrativa). 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 604/2020, de 08 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 0065/2020, objeto: Aquisição de Equipamentos Médico Hospitalares. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

- Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172. 

Fiscais Técnicos: 

- Daniel Baldoino de Souza, SIAPE: 1011981; 

 - José Paulo de Oliveira Madruga Junior, SIAPE: 2411808. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 608/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 049/2020, objeto: Aquisição de equipamentos diversos para 

Infraestrutura/Manutenção. 
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Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

- Marcel Dias da Silva, SIAPE: 1015350. 

Fiscais Técnicos: 

-  André Viana Antunes Amaral, SIAPE:  2347710; 

-  Matheus de Carvalho Oliveira, SIAPE: 3034574. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 609/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 067/2020, objeto: Aquisição de Equipamentos: esquadrejadeira, 

bancada, boiler, cortador de grama e copiadora de chaves. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

- Vitor Wawrick, SIAPE: 3034730. 

Gestor  Substituto do Contrato: 

- Wilson Oliveira Junior, SIAPE: 1756005. 

Fiscais Técnicos: 

-  Matheus de Carvalho Oliveira, SIAPE:  3034574; 

-  Marcel Dias da Silva, SIAPE: 1015350. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 
 

Portaria-SEI Nº 610/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 032/2020, objeto:  Aquisição de Materiais Descartáveis, Utensílios 

plásticos, Frascos de Vidro e Acondicionamentos em geral. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

- Endrigo Egues da Silva,SIAPE:2347933. 

Fiscais Técnicos: 

-  Vandré Rodrigues Nunes, SIAPE: 2038445; 

- Filipe Bandeira Valerão, SIAPE: 3015811. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 618/2020, de 11 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 
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a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 0062/2020, objeto: Aquisição de material permanente médicos 

hospitalares e bens de hotelaria. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

- Fernanda da Silva Ortiz, SIAPE: 2411474. 

Fiscais Técnicos: 

- Alexandra Rocha Rodrigues, SIAPE: 1096234; 

 - Wilson Oliveira Junior, SIAPE: 1756005. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 
 

Portaria-SEI Nº 621/2020, de 11 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para aquisição de de Transdutor 

Endovaginal de 3 a 10 MHz Philips C10-3V compatível com Ultrasson CX 50 2D, a fim de atender 

as necessidades da Ebserh/HU-FURG, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso III do 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

Art. 2º Nomear os seguintes colaboradores: 

I – Ana Marília de Souza, SIAPE: 3064172; 

II – Daniel Baldoino de Souza, SIAPE: 1011981; 

III – Marcelo Haudt da Silva, SIAPE: 2347895 (integrante área administrativa). 

Art. 3º As atribuições da EPC incluem: 



 

nº 175, segunda-feira, 14 de dezembro de 2020 

17 

I) realização de estudos preliminares; 

II) realização de gerenciamento de riscos; 

III) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

IV) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

V) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

VI) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços;VII) outras atividades 

necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Parágrafo único. As referidas atribuições se materializam através de artefatos que devem ser 

produzidos e conjuntamente assinados por todos os integrantes da equipe de planejamento da 

contratação, salvo impossibilidade expressa e individualmente justificada. 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios ao Colegiado Executivo. 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes de 

seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações da Ebserh.     

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 624/2020, de 14 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando 

a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada 

no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E : 
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Art. 1º - Constituir a Comissão de Fiscalização do Contrato ou instrumentos equivalentes oriundos 

do Pregão Eletrônico - PE n° 0060/2020 , objeto: Aquisição de Switches, roteadores, pontos de 

acesso wi-fi, nobreaks e outros equipamentos. 

Art. 2º - Nomear os seguintes Membros:  

Gestor do Contrato: 

- Mateus Madruga Torres, SIAPE: 2347967. 

Fiscal Técnico: 

-  Jonas Fernandes, SIAPE: 3015912. 

- Flávio Correa de Moraes, SIAPE: 2380883. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o encerramento 

do contrato. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 605/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar FILIPE GIANNICHINI RODRIGUES, matrícula Siape nº 1765078, substituto(a) 

do cargo de CHEFE DA DIVISAO MÉDICA do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., 

filial da Ebserh, no período de 07/12/2020 a 22/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 



 

nº 175, segunda-feira, 14 de dezembro de 2020 

19 

  

Portaria-SEI Nº 606/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar MATHEUS ISLABÃO MARTINS, matrícula Siape nº 1807804, substituto(a) do 

cargo de CHEFE DO SETOR DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO EM SAÚDE do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 21/01/2021 a 12/02/2021. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 607/2020, de 09 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar VIVIAN DE FREITAS GRANJÃO, matrícula Siape nº 100448, substituto(a) do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período 

de 07/12/2020 a 25/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 
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Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 617/2020, de 10 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar REJANE LEMOS DE AZAMBUJA GOMES, matrícula Siape nº 3015165, 

substituto(a) do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÃO 

ASSISTENCIAL do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período 

de 15/12/2020 a 24/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 619/2020, de 11 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve: 
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Art. 1º Designar GILLIÁRDIA FERREIRA DE MOURA, matrícula Siape nº 3015674, 

substituto(a) do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE ATENÇÃO À SAUDE DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período 

de 14/12/2020 a 23/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 620/2020, de 11 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve: 

Art. 1º Designar ANA PAULA ESTEVES GOMES, matrícula Siape nº 3015541, substituto(a) do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E 

ANATOMIAS PATOLÓGICAS do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da 

Ebserh, no período de 04/01/2021 a 18/01/2021. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 622/2020, de 14 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 
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publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar ANA MARILIA DE SOUZA, matrícula Siape nº 3064172, substituto(a) do cargo 

de CHEFE DA DIVISÃO DE LOGISTICA E INFRAESTRUTURA HOSPITALAR do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 04/01/2021 a 13/01/2021. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 
 

Portaria-SEI Nº 625/2020, de 14 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar FERNANDA DA SILVA ORTIZ, matrícula Siape nº 2411474, substituto(a) do 

cargo de CHEFE SETOR DE HOTELARIA HOSPITALAR do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 04/01/2021 a 23/01/2021. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 
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Portaria-SEI Nº 626/2020, de 14 de dezembro de 2020 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Designar ANA PAULA ESTEVES GOMES, matrícula Siape nº 3015541 substituto(a) do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 27/12/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 
Superintendente 

 

  

 

 

 


